
LEI No 376/97

Autoriza o Chefe do Poder Exe-
Cutivo Municipal a desapropriar
o imóvel que indica e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no uso de suas atri-buições legàis, faz saber que a Câmara Municipal. aprovou e eusanciono e promulgo à seguinte Lei:
Art. lo - Fica o Chefé:do: Poder  Execútivo Municipal

mediante o Art. 126 da Lei Orgânica Municipal, Autorizado a desa-propriar por se tratar de utilidade pública, parte do imôvel per-tencente ao espólio de Josê Aloisio Justa, localizado neste Muni-
cipio com as seguintes controntações: Uma faixa de terra do imô-
vel de propriedade do Espólio de Josê Aloisio Justa com uma àrea
de 800M2 (oitocentos metros quadrados), extremando ao leste com a
Rua São Francisco por onde mede 180M (cento e oitenta metros); ao
oeste e ao norte com terras do Espólio de José Aloisio Justa por
onde mede 180,30M (cento e oitenta metros e trinta centimetros):
e ao sul .com;o Rio Castro, por onde mede 5M (cinco metros).

Art. 20 - O imôvel a ser desapropriado se destina ao
alargamento da Rua São Francisco numa extensão de 180,30M (centoe oitenta metros e trinta centimetros), conforme croqui.

ATt. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-blicação, revogadas as disposições em contràrio,

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA, aos 30 deJaneiro de 1997,
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